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PROJETO DE RESOLUÇÃO No . DE 1995.

Altera o "caput" do artigo 82
== do Regimento Interno da Assem
ido —f bléia Legislativa do Estado
aq + de São Paulo.
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pe Edi Art.1o. O "caput" do artigo 82 da Resoluçao no
ix as 576, de 26 de junho de 1970, com as alterações posteriores,pm nf

mel «passa a vigorar com a seguinte redação:
tes t ”

"Art.82. É facultado aos Líderes de Partido ou de
Bloco Parlamentar, em carater excepcional, salvo durante o

Pequeno Expediente, Ordem do Dia e quando houver orador

na tribuna, usar da palavra por tempo nao superior a 5 minu

tos improrrogáveis, para tratar de assunto que, por sua re
levância e urgência, interesse ao conhecimento da Assem
bleia. Neste caso, o Líder externara sempre o ponto de vis

ta de seu Partido ou Bloco Parlamentar."

Art.2o. Esta resolução entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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JUSTIFICATIVA:

A duração maxima do Pequeno Expediente é de 60 minu

tos, deles subtraídos o tempo consagrado a leitura da ata e

papéis de expediente. Cada orador inscrito tem o prazo de 5

(cinco) minutos, que sucessivamente tem sido prejudicado pelo

uso do permissivo constante do artigo 82 aos Líderes do Parti

do ou de Bloco Parlamentar.

A alteração do "caput" do artigo 82 visa resguardar

o direito de cada um dos parlamentares inscritos de terem a

oportunidade de se pronunciarem em Plenário pelo tempo regi-

mental.
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“Arquive-se, nos termos do Ant. 177
da IX CRI. Publique-se este
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